
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 971608 - DF 
(2016/0222459-9)
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A 
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO E OUTRO(S) 

- DF018958 
ASSISTENTE : FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL 
MULTICARTEIRA 

ADVOGADO : DANIEL CORRÊA SZELBRACIKOWSKI E OUTRO(S) - 
DF028468 

INTERES.  : UNIAO INDUSTRIAL DO NORDESTE S.S. 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração têm ensejo quando há obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material no julgado, a teor do disposto 
no art. 1.022 do CPC/2015. 
2. Hipótese em que não há no acórdão nenhuma situação que dê 
amparo ao recurso integrativo, porquanto o(s) vício(s) alegado(s) 
pelo(a) embargante, na realidade, manifesta(m) seu inconformismo 
com o desfecho do recurso anterior, desiderato inadmissível em 
sede de aclaratórios.
3. Nos termos da Súmula 356 do STF, a mera oposição de 
embargos declaratórios neste Tribunal já preenche o requisito do 
prequestionamento para fins de interposição de recurso 
extraordinário, sendo desnecessário que esta Corte se pronuncie 
explicitamente sobre os dispositivos indicados como violados.
4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Gurgel de Faria.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 18 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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